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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que:

“Proíbe o confinamento de animais nos termos em que especifica e dá outras providências.”
Autoria: Vereador Alan Leal
A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:
Art. 1º Fica proibido, no âmbito do Município de Sumaré, o confinamento de animais domésticos em condições que cerceiem sua mobilidade, impeçam seu bem-estar ou contrariem suas necessidades biológicas e etológicas.
Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se como confinamento inadequado a condição de acomodação que:
I - Não garanta ao animal o pleno atendimento às suas necessidades físicas, mentais e naturais, especialmente o aprisionamento em gaiolas ou compartimentos que restrinjam sua mobilidade;
II - Cause lesões ao animal em razão da falta de espaço ou do estresse decorrente do aprisionamento em compartimentos com grades e arames;
III - Impossibilite ao animal o exercício de seu comportamento natural e próprio da espécie, de acordo com suas necessidades anatômicas e fisiológicas;
IV - Não garanta espaço suficiente para cada fase do desenvolvimento do animal, considerando-se a idade, o tamanho e o crescimento natural da espécie;
V - Submeta o animal a maus-tratos.
Parágrafo único. O transporte de animais em caixas apropriadas para essa finalidade não se caracteriza como confinamento para fins de aplicação desta Lei.
Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará ao infrator as seguintes sanções, aplicáveis de forma cumulativa:
I - Multa: fixada entre 1.500 (mil e quinhentas) e 3.800 UFMS (Unidades Fiscais do Município de Sumaré), graduada de acordo com a gravidade e o porte econômico do infrator;
II - Apreensão: recolhimento dos animais;
III - Sanções Administrativas: cassação do alvará de funcionamento, caso a infração seja cometida por pessoa jurídica.
§ 1º Em caso de reincidência, cometida em período inferior a 2 (dois) anos, o valor da multa será aplicado em dobro.
§ 2º A aplicação destas sanções não exclui a responsabilidade civil e penal dos infratores.
§ 3º Os valores arrecadados através das multas serão revertidos integralmente ao Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal de Sumaré, visando o custeio de políticas públicas voltadas à causa animal.
Art. 4º A fiscalização desta Lei ficará a cargo da Secretaria de Proteção e Bem-Estar Animal de Sumaré.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sumaré, 20 de fevereirode 2026








JUSTIFICATIVA


Senhor Presidente,
Nobres pares,


A presente propositura visa atualizar e fortalecer a rede de proteção animal no Município de Sumaré, atacando uma prática que, embora muitas vezes camuflada no cotidiano, configura nítida crueldade: o confinamento inadequado.

Manter animais domésticos em espaços que cerceiam seus movimentos naturais — como gaiolas exíguas, canis subdimensionados ou cercados com superfícies de arame que causam lesões — fere o princípio da dignidade animal e o direito às "Cinco Liberdades" reconhecidas mundialmente: estar livre de fome e sede; livre de desconforto; livre de dor, ferimentos e doenças; livre de medo e angústia; e livre para expressar seu comportamento natural.

A proposta busca garantir que os animais tenham espaço digno para expressar seu comportamento natural, além de proteger a saúde pública, uma vez que o confinamento insalubre facilita a propagação de zoonoses. Ao estabelecer multas e sanções administrativas, fortalecemos a fiscalização e a posse responsável em nosso município.

Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma.




Sala das Sessões, 20 de fevereiroo de 2025
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